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Itajaí, 17 de setembro de 2024. 
 

EDITAL Nº 03/2024 
 
O Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto de Itajaí – OGMO/ITAJAÍ, 
através do presente Edital COMUNICA AOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS 
REGISTRADOS NO OGMO/ITAJAÍ, que a Empresa PORTONAVE S/A – Terminais Portuários de 
Navegantes, de acordo com o Art. 35 da Lei nº 12.815/2013, está disponibilizando as seguintes vagas 
para a contratação com vínculo empregatício a prazo indeterminado: 
 

Função Vagas Remuneração 

 
Auxiliar de Movimentação Portuária 

• Jornada de trabalho: 44 horas 
semanais em escala de 
revezamento. 

50 
• R$ 3.559,00 + 

• 30% Adicional de Periculosidade 

                        

Descrição das atividades da Função: 
- Arrumar e estivar as cargas a bordo dos navios;  
- Executar a peação e despeação de contêineres e cargas à bordo dos navios;  
- Colocar e retirar as travas dos contêineres à bordo dos navios; 
- Colocar e retirar as “castanhas” nos contêineres;  
- Realizar atracação e desatracação dos navios; 
- Auxiliar no recebimento e entrega de cargas especiais;  
- Auxiliar nas atividades do plano de contingência;   
- Auxiliar nas atividades do terminal, sempre que solicitado pelo supervisor ou responsável; 
- Orientar o posicionamento das terminal tractors no costado; 
- Atender a Política Antissuborno, ao Código de Conduta e aos requisitos do Sistema de Gestão 

Antissuborno, não aceitando ou sendo conivente com qualquer tipo de suborno ou corrupção, 
conduzindo suas atividades de forma honesta e ética; 

- Atender a Política e aos requisitos do Sistema de Gestão Integrado (SGI), contribuindo para o 
alcance dos seus objetivos e conduzindo as suas atividades focando na visão de futuro da 
empresa e pautado na sua missão e valores;  

- Promover e executar ações necessárias para a manutenção e melhoria do SGI. 
 
Benefícios oferecidos para função: 

- Seguro de Vida; 
- Plano de Saúde Unimed; 
- Plano Odontológico Odontoprev; 
- Educação Continuada; 
- Alimentação – Refeitório; 
- Pagamento através do Banco Santander; 
- Adicional Noturno e Horas Extras; 
- Participação de Lucros e Resultados; 
- Previdência Complementar; 
- Vale alimentação; 
- Auxílio Creche. 

 
  Obs. Detalhes dos benefícios oferecidos podem ser consultados no anexo. 

  
Em cumprimento ao acordo na Ação Civil Pública nº 1674-2008, os admitidos terão direito a 24 parcelas 
de R$ 1.100,00 por mês, referentes ao Fundo Social. 
 
Poderão inscrever-se todos os Trabalhadores Portuários Avulsos registrados no OGMO/ ITAJAÍ, 
que tenham habilitação técnica para o exercício das funções nominadas. 

 
Interessados deverão comparecer no OGMO/ITAJAÍ, munidos com cópia de RG, CPF e 
comprovante de residência. 
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Local para inscrição: Av. Coronel Eugênio Muller, nº 383, 1º Andar, Centro Integrado de 
Atendimento - CIA, Centro, na sede do OGMO/ITAJAÍ, a partir da data de 18/09/2024 à 24/09/2024, no 
horário de 08:00/11:00 e 13:30/16:00. 
 
Após o prazo estipulado, as fichas de inscrições serão encaminhadas à PORTONAVE onde o 
processo seletivo será feito de acordo com os procedimentos da empresa. 
 
 
 
 
 
 

Jhon Willian da Rocha 
Diretor Executivo 

OGMO/ITAJAÍ 



 

ANEXO I  

 

Função: Auxiliar de Movimentação Portuária 

Quantidade de vagas: 50 (cinquenta) 

Descrição das atividades:  

• Arrumar e estivar as cargas a bordo dos navios; 

• Executar a peação e despeação de contêineres e cargas à bordo dos navios; 

• Colocar e retirar as travas dos contêineres à bordo dos navios,  

• Colocar e retirar as "castanhas" nos contêineres; 

• Realizar atracação e desatracação dos navios; 

• Auxiliar no recebimento e entrega de cargas especiais; 

• Auxiliar nas atividades do plano de contingência; 

• Auxiliar nas atividades do terminal, sempre que solicitado pelo supervisor ou responsável; 

• Orientar o posicionamento das terminal tractors no costado; 

• Atender à Política Antissuborno, ao Código de Conduta e aos requisitos do Sistema de Gestão 

Antissuborno, não aceitando ou sendo conivente com qualquer tipo de suborno ou corrupção, 

conduzindo suas atividades de forma honesta e ética; 

• Atender à Política e aos requisitos do Sistema de Gestão Integrado (SGI), contribuindo para o 

alcance dos seus objetivos e conduzindo as suas atividades focando na visão de futuro da 

empresa e pautado na sua missão e valores; 

• Promover e executar ações necessárias para a manutenção e melhoria do SGI. 

 

Salário: R$ 3.559,00 (três mil e quinhentos e cinquenta e nove reais). 

Adicional de Periculosidade: 30% (trinta por cento); 

Jornada de trabalho: 44 (quarenta e quatro) horas semanais em escala de revezamento. 

 

BENEFÍCIOS:   

Seguro de Vida (sem custo para o profissional) 

• O seguro de vida em grupo, administrado pela empresa Prudential Seguros oferece 

cobertura para os beneficiários em caso de morte ou invalidez do titular.  

• O valor do seguro é de 36 vezes o valor do salário. Cada colaborador assina uma apólice 

de adesão ao seguro e declara seus beneficiários.  
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Plano de Saúde Unimed (mensalidade R$ 0,00 para colaborador e R$ 148,06 por dependente) 

• Cobertura Regional privativa para os profissionais. 

• A Portonave paga 100% da mensalidade para o colaborador e 50% do valor para os 

dependentes (esposo/a e filhos). 

• Coparticipação de 50% por procedimento realizado, sendo que a Portonave subsidia 50% 

desse valor para profissional e dependentes. 

 

Plano Odontológico Odontoprev (mensalidade R$ 0,00 para colaborador e R$ 11,11 por 

dependente) 

• Atendimento com os dentistas conveniados a Odontoprev. Para profissionais, há 100% de 

subsídio e para dependentes 50% de subsídio da mensalidade. Não há coparticipação.  

 

Educação Continuada  

• Subsídio de 80% do valor da mensalidade para a Educação nos níveis: Ensino Técnico 

Profissionalizante, Ensino Superior e Pós-Graduação e subsídio de 80% para o estudo do 

Idioma Inglês, com pelo menos 3 meses de admissão.  

 

Alimentação – Refeitório (desconto de R$ 1,00 por mês para colaborador) 

• Os colaboradores Portonave têm direito à alimentação no refeitório da empresa, 

estabelecida de acordo com a sua jornada de trabalho, com desconto em folha de 

pagamento de R$ 1,00 (um real) ao mês.  

 

Pagamento através do Banco Santander 

• Isenção de taxas durante os seis primeiros meses após a abertura da conta corrente. 

• Caixa automático dentro das dependências da empresa para facilitar movimentações 

bancárias. 

 

Adicional Noturno e Horas Extras 

• Respeitando as regras do Acordo Coletivo de Trabalho e CLT. 

 

Participação de Lucros e Resultados 

• Conforme atingimento das metas estabelecidas. 
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Previdência Complementar 

• O programa é um Incentivo de Longo Prazo e objetiva a valorização e retenção de talentos. 

De acordo com a definição do programa há participação dos colaboradores e da empresa. 

Também existem critérios de resgate de acordo com o tempo de casa. 

 

Contribuição do colaborador Contribuição da empresa Total mensal na conta de 

previdência 

 
Contribuição do 

colaborador 
Contribuição da 

empresa 
Total mensal na conta 

de previdência 
0% 3% 3% 
1% 4% 5% 
2% 5% 7% 

3% ou mais 5% 8% ou mais 

 

Vale Alimentação 

• Na Portonave, os profissionais recebem um vale alimentação com crédito mensal de R$ 

830,00 (novecentos reais). 

 

Auxílio Creche  

• R$ 357,00 por filho até completarem 6 anos. 
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